
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 759/2025
 
 
 
 

Proíbe, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a
reconstituição do leite em pó e outros derivados, quando de
origem importada.

 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Estado de Santa Catarina,

a reconstituição, por indústrias, laticínios e qualquer pessoa jurídica, quando se tratar
de produtos de origem importada e destinados ao consumo alimentar, dos seguintes
produtos:

 
I – leite em pó;
 
II – composto lácteo em pó;
 
III – soro de leite em pó; e
 
IV – outros produtos lácteos.
 
Parágrafo único. A proibição prevista no caput deste artigo

não se aplica aos produtos destinados diretamente ao consumidor final para uso
doméstico, comercializados em embalagens próprias para o varejo e que atendam às
normas de rotulagem estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

 
Art. 2º A pessoa jurídica que infringir o disposto nesta Lei fica

sujeita às seguintes penalidades, aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem
prejuízo da obrigação de cessar a infração e das demais sanções cíveis e penais
cabíveis:

 
I – apreensão do lote de leite fluido reconstituído;
 
II – multa; e
 
III – suspensão temporária ou cassação da Inscrição

Estadual, após processo administrativo em que seja assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

 
§ 1º A multa prevista no inciso II do caput deste artigo será

graduada conforme a gravidade da infração, o porte econômico do infrator e a
reincidência.

 
§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em

dobro.
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Art. 3º Os valores arrecadados com a aplicação das multas

de que trata esta Lei serão destinados ao Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural
(FDR), devendo ser aplicados preferencialmente em programas e projetos de fomento e
fortalecimento da cadeia produtiva do leite no Estado.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 17/12/2025, às 16:27.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_759_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 20990/2025 
Autógrafo do PL nº 759/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 759/2025, que “Proíbe, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina, a reconstituição do leite em pó e outros derivados, quando de origem importada”. 

 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U4B3LU13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 13:25:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTkwXzIwOTk2XzIwMjVfVTRCM0xVMTM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020990/2025 e o código U4B3LU13
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
 
 
Proíbe, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a reconstituição 
do leite em pó e outros derivados, quando de origem importada. 

 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Estado de Santa Catarina, 

a reconstituição, por indústrias, laticínios e qualquer pessoa jurídica, quando se tratar 
de produtos de origem importada e destinados ao consumo alimentar, dos seguintes 
produtos: 

 
I – leite em pó; 
 
II – composto lácteo em pó; 
 
III – soro de leite em pó; e 
 
IV – outros produtos lácteos. 
 
Parágrafo único. A proibição prevista no caput deste artigo 

não se aplica aos produtos destinados diretamente ao consumidor final para uso 
doméstico, comercializados em embalagens próprias para o varejo e que atendam às 
normas de rotulagem estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). 

 
Art. 2º A pessoa jurídica que infringir o disposto nesta Lei fica 

sujeita às seguintes penalidades, aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo 
da obrigação de cessar a infração e das demais sanções cíveis e penais cabíveis: 

 
I – apreensão do lote de leite fluido reconstituído; 
 
II – multa; e 
 
III – suspensão temporária ou cassação da Inscrição Estadual, 

após processo administrativo em que seja assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 
§ 1º A multa prevista no inciso II do caput deste artigo será 

graduada conforme a gravidade da infração, o porte econômico do infrator e a 
reincidência. 

 
§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 
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Art. 3º Os valores arrecadados com a aplicação das multas de 
que trata esta Lei serão destinados ao Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural (FDR), 
devendo ser aplicados preferencialmente em programas e projetos de fomento e 
fortalecimento da cadeia produtiva do leite no Estado. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: OR4362II

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 13:25:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTkwXzIwOTk2XzIwMjVfT1I0MzYySUk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020990/2025 e o código OR4362II ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_759_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1565 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Proíbe, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a reconstituição do leite 
em pó e outros derivados, quando de origem importada”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.685. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Q5HY679I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 13:25:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTkwXzIwOTk2XzIwMjVfUTVIWTY3OUk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020990/2025 e o código Q5HY679I
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 026 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 026/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1565 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020990/2025 e o código XF12P4P3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


